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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N°006/2011 
Sarandi, 20 de Janeiro de 2011 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre o valor do piso mínimo de vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Sarandi, fixado em R$. 562,00 (quinhentos e 
sessenta e dois reais), para viger à partir de 01 de Janeiro de 2011. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosame 

CA DE PAULA JUNIOR 
Prefeito unicipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
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SARANDI - PARANA, 

PROJETO DE LEI 2000/11 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a fixar piso mínimo de vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Sarandi e dá outras 
providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° - 0 piso mínimo de vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Sarandi é fixado em R$. 562,00 (quinhentos e sessenta e dois 
reais). 

Parágrafo único — 0 piso ora fixado, alcança, além dos 
servidores efetivos, os contratados temporários, os aposentados e pensionistas. 

Art. 2° - As despesas decorrente desta Lei Correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessários. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação surtindo seus efeitos à partir de 01 de Janeiro 
de 2011. 

PAÇO 

CA 
Prefeito Municipal 

Janeiro de 2011 

E PAULA JUNIOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

side te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECE 

residente iComissão 

Projeto de Lei n° 2000/2011. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pet() Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
oi N" 200012011, 46 Prill*R EXECUTIVO MITNIC.IPAI, evol AVArix,-. 

do Poder Executivo Municipal a fixar piso mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais de Sarandi e di outras providências, conclui que a proposição tem mérito 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORAVEL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de janeiro do ano de 2011. 

Pelas Co lusiies: 

ç g

est nte 

Sala das Sessões da Municipal, aos 24 dias do 
l itAt 

AO)
Luiz t os de Aguiar, 

Relator 

4/4 -11,0. 

Belmiro da l" va Fatias, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

04,
Presidente da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei n°2000/2011. 
Rafael Pszybylski, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei N° 2000/2011, do PODER EXECUTIVO 

o, flefe Poder -L'xec,aativo fixar piso 
mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Sara.ndi e di outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenario deste 
Colendo Legislativo. 

mês de janeiro do ano de 2011. 

Po/af 3".• 

A ce-7 
Reg ido Alves dos Santos, 

Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

05 / 1 1 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

• 

• 

Rejeitado em  Indeferido em  r Aprovado em 

26 / / 2 1 

Horário 

Seção Expediente 

r
Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ Atendido - Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N°2000/2011, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a fixar piso 

mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Sarandi e da outras 

providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 

Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões 

de janeiro do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 26 dias do mês 

44 / 114111,/ .mitrA 
Belmiro a 

Vereador 


